
.\

r.;.;.1 ì ïlsss

MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

EDTTAL 7Ll202s

coNDTcToNAMENTO TEMPORÁRrO À CTRCULAçÃO nOOOVTÁRrA

PRORROGAçÃO DOS EDTTAIS L-52
Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024, publicitado

pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, por motivos de

pavimentação, torna-se necessário prorrogar o condicionamento da circulação rodoviária, até ao

dia 07 de fevereiro, nos arruamentos abaixo descritos:

- Rua Conde Carvalhal, troço compreendido entre a Estrada da Camacha e a Vereda do Serrado.

- Estrada da Camacha, troço compreendido entre a Rua Conde Carvalhal e a Estrada da

Camacha.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtornos causados,

solicitando a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente no local.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade,funchal.pt.

Funchal, 29 de janeiro de 2O25.

Vice-

Bruno Miguel Camacho Pereira
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